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A pesquisa 
mostra ainda 
que, em maio, 
a intenção de 
investimento 
apresentou 
queda de 
0,7 ponto, 
alcançando 
52,9 pontos

Indústria tem 
queda na 
produção e 
no emprego

 A A produção industrial 
caiu na passagem de março 
para abril deste ano – o ín-
dice de evolução da produ-
ção ficou em 42,6 pontos, 
abaixo da linha de corte 
de 50 pontos que sepa-
ra a queda do crescimen-
to da produção. O índice é 
2,2 pontos inferior à média 
para meses de abril, confor-
me a pesquisa Sondagem 
Industrial, divulgada nesta 
quarta-feira (17) pela Confe-
deração Nacional da Indús-
tria (CNI). 

De acordo com o estudo, 
além da produção, o em-
prego industrial também 
registrou queda no mês 
passado. O índice de evolu-
ção do número de empre-
gados foi de 48 pontos – 1,5 
ponto menor em relação 
a março. O indicador, de 
acordo com a CNI, se man-
tém abaixo da linha de cor-
te desde outubro de 2022, 
“o que mostra que há seis 
meses o emprego não cres-
ce de forma disseminada 
na indústria”. 

NO MÊS DE ABRIL 

INTENÇÃO DE 
INVESTIMENTO.
A pesquisa mostra ainda 
que, em maio, a intenção 
de investimento apresen-
tou queda de 0,7 ponto, al-
cançando 52,9 pontos. Em 
2023, o índice, segundo a 
CNI, apresenta registros 
alternados de alta e baixa 
moderados. “No entanto, a 
queda de maio, 0,7 ponto, 
foi um pouco mais intensa, 
e coloca o indicador no me-
nor patamar desde agosto 
de 2020”.

OTIMISMO DOS 
EMPRESÁRIOS DO PAÍS. 
“Todos os índices de expec-
tativas recuaram em maio 
de 2023. O índice de expec-
tativa de número de em-
pregados recuou 0,6 ponto 
frente a abril, registrando 
49,9 pontos. Esse resultado 
sinaliza para os próximos 
meses a estabilidade do nú-
mero de contratações”, des-
tacou a CNI.  

EXPORTAÇÃO. 
O índice de expectativa 
de quantidade exportada 
apresentou a maior queda 
mensal: recuo de 2,2 pon-
tos, alcançando 50,2 pon-
tos, praticamente sobre a 
linha divisória.  

EXPECTATIVA E 
DEMANDA.
O índice de expectativa de 
demanda registrou 53,6 
pontos, o que representa 
queda de 1,5 ponto fren-
te ao mês anterior. Além 
disso, o índice de expecta-
tiva de compras de maté-
rias-primas foi 51,7 pontos, 
resultado 1,4 ponto me-
nor que em abril. A maté-
ria completa também pode 
ser lida pelo site da Gaze-
ta. (AB)

CNPE cria 
grupo para 
debater 
gás natural 

 A O Conselho Nacional de 
Política Energética (CNPE) 
quer melhorar o aproveita-
mento do gás natural pro-
duzido no Brasil. Para tanto, 
criou um grupo de trabalho 
que vai propor medidas e di-
retrizes. O grupo será com-
posto por representantes de 
oito ministérios, além de ór-
gãos e entidades do setor.

O despacho presidencial 
com a resolução do CNPE 
que institui o grupo e deta-
lha sua composição e atribui-
ções foi publicado no Diário 
Oficial da União desta quar-
ta-feira (17). As atividades te-
rão prazo de 120 dias, con-
tados a partir da designação 
dos membros, podendo ser 
prorrogados mediante porta-
ria do Ministério de Minas e 
Energia (MME).

Segundo o MME, a busca 
pelo melhor aproveitamen-
to do gás natural está entre 
as “prioridades e principais 
eixos de trabalho da pasta”, 
tema que tem sido abordado 
desde janeiro nos encontros 
do ministro Alexandre Silvei-
ra com o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva.

PRODUÇÃO.
Dados da Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) divul-
gados em abril (referentes ao 
mês de fevereiro) informam 
que a produção nacional de 
gás natural no Brasil ficou 
em 146,540 milhões de me-
tros cúbicos por dia (m³/d), 
obtidos a partir de 136 poços. 
O aproveitamento do gás na-
tural ficou em 97,4%.

O mesmo percentual 
(97,4%) é o observado em ou-
tros levantamentos recentes, 
como o de fevereiro, relati-
vo ao mês de dezembro de 
2022; e de janeiro, relativo a 
novembro.

 Entre os fatores que re-
sultam na diminuição do 
aproveitamento do gás na-
tural em sua cadeia de pro-
dução estão vazamentos, 
queima intencional de gás 
não aproveitado e falhas 
operacionais.

OBJETIVOS.
A fim de melhorar esse apro-
veitamento, o grupo de traba-
lho previsto na resolução do 
CNPE terá, entre seus objeti-
vos, o de aumentar a oferta de 
gás natural da União no mer-
cado doméstico; melhorar o 
aproveitamento e o retorno 
social e econômico da produ-
ção nacional de gás natural, 
buscando a redução dos volu-
mes reinjetados, além do tec-
nicamente necessário.

Pretende também au-
mentar a disponibilidade de 
gás natural para a produção 
nacional de fertilizantes ni-
trogenados, produtos petro-
químicos e outros setores 
produtivos.

Outro objetivo é o de inte-
grar o gás natural à estratégia 
nacional de transição energé-
tica “para contemplar siner-
gias e investimentos que fa-
voreçam o desenvolvimento 
de soluções de baixo carbo-
no, como o biogás/biometa-
no, hidrogênio de baixo car-
bono, cogeração industrial e 
captura de 
carbono”.

Para atingir esses obje-
tivos, o grupo terá também 
como atribuição o desenvol-
vimento de medidas e estu-
dos visando a implementa-
ção de swap do óleo da União 
por gás natural, “para atendi-
mento dos objetivos do pro-
grama”. (AB)

MEDIDAS E DIRETRIZES

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS 015/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO 101112/2022. NOTIFICO AS EMPRESAS CREDENCIADAS 
NA TOMADA DE PREÇO 015/2023 QUE A ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA OCORRERÁ EM 22 DE MAIO DE 2023 AS 15:00 HORAS.

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS 016/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO 101893/2021. NOTIFICO AS EMPRESAS CREDENCIADAS 
NA TOMADA DE PREÇO 016/2023 QUE A ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA OCORRERÁ EM 22 DE MAIO DE 2023 AS 16:00 HORAS.

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - FAMESP/HC/CONV

PROCESSO Nº 005602/2023 - FAMESP/HC/CONV
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, comunica a quem possa interessar, 
que fica RETIFICADO o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - FAMESP/HC/CONV, 
PROCESSO Nº 005602/2023-FAMESP/HC/CONV, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, INCLUINDO A EXECUÇÃO 
DE CONSULTAS MÉDICAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS, INERENTES À ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU, 
A SEREM REALIZADOS NO PRONTO SOCORRO ADULTO DE BOTUCATU, SOB SUA GESTÃO, EM 
CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO 
BÁSICO, POR UM PERÍODO DE 07 (SETE) MESES. No capítulo XIV - Da Habilitação, item 1.1. 
Habilitação Jurídica, subitens b e c: Onde se lê: b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; Leia-se: b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária; c) Documentos de eleição ou 
designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; As datas, prazos, 
condições e demais exigências editalícias, permanecem inalteradas.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S). QUANTO À PENHORA SOBRE VALORES – SISBAJUD. Processo
Físico nº: 0023908-65.2008.8.26.0565. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo
<< Informação indisponível >>. Exequente: Instituto Mauá de Tecnologia Imt. Executado: Rafael Justino Mendes dos
Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos
que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do(s) EXECUTADO(S) Rafael Justino Mendes
dos Santos, CPF/CNPJ: 299.902.028-77, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório,
processa(m)-se a/o Cumprimento de sentença que lhes move Instituto Mauá de Tecnologia Imt. Encontrando-se o(s)
executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada
sobre a quantia de R$ 7.645,07 (sete mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sete centavos), Banco Unibanco,
bloqueada pelo Sistema SISBAJUD, por intermédio do qual fica(m) intimado(s) de seu inteiro teor para, se o caso,
oferecer(em) IMPUGNAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20
dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 30 de março de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1000645-31.2021.8.26.0597. O Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da
Comarca de Sertãozinho/SP, Dr Nemércio Rodrigues Marques, FAZ SABER a ALBERTO FERREIRA DE SOUSA [CNPJ
23526381000142] e seu representante legal Alberto Ferreira de Sousa [CPF. 432.675.212-20], que Itacuã Comercial de Veículos
Ltda lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 13.137,37 (março de 2022), representada pelas Duplicatas n°s
943600-01, 943600-02, 943600-03, 943600-04, 943600-05, 943674-02, 943674-03, 943674-04, 943674-05 e 943674-06.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que, em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 5.101,06. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. Sertãozinho, 04/05/2023.

SF 644 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 07/02/2023, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 644 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 07/02/2023. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530061437-2 em 28/04/2023. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ABANDONO DE EMPREGO. A Muros Brasil Ind. e Com. de Muros Pré Moldados de Concreto Eireli,, com sede na cidade 
de Campinas/SP, à Rua Tenente Antonio Barbosa, 569, Jd do Lago Cont., Cep 13051-038, inscrita no CNPJ sob nº 36.045. 
545/0001-61, Convoca o Sr. MARCIO RODRIGO GONZAGA DOS SANTOS, CTPS 2920340 – série 0050, a comparecer na 
empresa no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), retornar as suas atividades ou justificar sua ausência que vem 
ocorrendo desde o dia 10/04/2023 sob pena de configurar abandono de emprego, ensejando o encerramento de seu contrato 
de trabalho por justa causa, conforme art. 482 I da CLT. Campinas, 17 de maio de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº0001276-54.2019.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a(o) ANTONIO CARLOS CASTELO DA SILVA - ME, CNPJ 00.603.532/0001-13, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por José Agrela de Andrade.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IVdo CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$11.480,87, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04 de maio de 
2023.  

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1016814-89.2018.8.26.0309.O MM.Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr. Dirceu Brisolla Geraldini, na forma da Lei, etc.FAZ SABER ao JEFFERSON DOS 
SANTOS, CPF 225.183.878-38, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cumorah Hill 
Colegio Infantil Ltda Epp,objetivando o recebimento de R$ 20.817,88 (vinte mil, oitocentos e dezessete reais e oitenta e 
oitocentavos), atualizado até setembro/2018, decorrente do contrato de prestação de serviços educacionais relativo ao 4º ano 
do Ensino Fundamental I durante o ano letivo de 2017.Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determi-
nada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, cumpra voluntariamente a obrigação, sob pena de penhora(art. 829, C.P.C.), arbitrados 
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor em execução (C.P.C., art. 827, caput), sendo que esta verba 
será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (C.P.C., art. 827, § 1º) assegurada a 
possibilidade de elevação até 20% (vinte por cento) em caso de rejeição de embargos à execução ou mesmo ao final do procedi-
mento executivo (C.P.C., art. 827,§2º)A parte executada, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se 
à execução por meio de embargos (art. 914, caput,C.P.C), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado também após o decurso 
do prazo deste edital,na forma do art. 231 do Código de Processo Civil (art. 915, caput, C.P.C), mediante distribuição por depen-
dência (C.P.C., art. 914, § 1º). Com o reconhecimento do crédito da parte exequente e o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução (acrescido de custas e de honorários de advogado), a parte executada poderá requerer que seja permitido 
pagar o restante em até 06 (seis)parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês 
(C.P.C.,art. 916). Não sendo pago o débito ou apresentado embargos, o executado será considerado revel,caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

Processo Digital nº: 1140389-77.2021.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento Comum 

Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco Bradesco S/A Requerido: V de P Andrade 

Motores Me EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1140389-

77.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo 

Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ 

SABER a V de P Andrade Motores ME, CNPJ/MF 05.000.141/0001-28, que por parte do 

Banco Bradesco S/A lhe foi ajuizada ação de Procedimento Comum, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 459.680,98, alegando o autor em sua inicial que firmou com a 

empresa ré, Contrato de Empréstimo em 31/01/2014, contabilizado pelo número 385/7739708, 

tendo a mesma deixado de efetuar os pagamentos a que se comprometeu. Nestas condições, 

foi ajuizada a presente ação e, estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a citação por 

edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de 

presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados e a condenação nas demais 

cominações pedidas. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que 

será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 

forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2023.

POLI-NUTRI ALIMENTOS S/A
CNPJ nº 60.210.515/0001-48

Retificação
Na publicação das Demonstrações financeiras encerradas em 31/12/2022 e de 2021, inserido neste 
jornal na edição impressa do 16/05/2022, por equívoco, o Balanços patrimoniais - Ativo, e a Demons-
trações das mutações do patrimônio líquido e Demonstrações dos fluxos de caixa foi publicadas com 
algumas incorreções. Por este motivo, se deve desconsiderar as informações constantes no Balanços 
patrimoniais - Ativo anteriormente apresentada, e considerar como corretos os seguintes novos valo-
res: Controladora Consolidado
Ativo 2022 2021 2022 2021
Circulante 141.369 158.046 141.673 158.465
Caixa e equivalentes de caixa 8.253 2.312 8.288 2.334
Contas a receber de clientes 70.360 76.456 70.378 76.604
Estoques 38.308 45.853 38.496 46.027
Tributos a recuperar 20.704 28.590 20.754 28.660
Outros créditos 3.744 4.835 3.757 4.840
Não circulante 54.915 51.370 54.683 51.046
Depósitos judiciais 717 717 717 717
Transações com partes relacionadas 348 52 356 60
Contas a receber de clientes 2.720 2.840 2.720 2.840
Tributos diferidos 2.928 3.062 2.928 3.062
Tributos a recuperar 10.800 3.656 10.800 3.656
Outros créditos 169 168 169 168
 17.682 10.495 17.690 10.503
Bens mantidos para venda 10.633 5.748 10.633 5.748
Investimentos 237 326 - -
Imobilizado, líquido 39.152 40.092 39.157 40.094
Intangível, líquido 358 234 358 234
Direito de uso sobre contratos de arrendamento 4.535 4.970 4.535 4.970
Total do ativo 213.966 219.911 214.046 220.014
No quadro da Demonstrações das mutações do patrimônio líquido, na linha Constituição de 
reserva legal o valor (332), que conta na coluna Reserva de retenção de lucros, o correto seria na 
coluna de Lucros / (prejuízos) acumulados. No quadro da Demonstrações dos fluxos de caixa, 
deixou de constar o seguinte texto:   2022 2021 2022 2021
Bens Imoveis mantidos para venda  (4.885) 790 (4.885) 790
e onde se lê: Lucro (Prejuízo) liquido do exercício, leia-se: Lucro (Prejuízo) antes do IR e CS.

Permanecem inalterados os demais termos da citada publicação.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br
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Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

18/05
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047017-66.2016.
valor total: R$ 28,00
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Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071 / 
2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL 
SULFITE A4 75G/M² BRANCO
ORGÃO INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARARAQUARA
MAIS INFORMAÇÕES: 
P R E G O E I R O G E R A L D O @
ARARAQUARA.SP.GOV.BR, WWW.
LICITACOES-E.COM.BR
ABERTURA DE PROPOSTAS 
ÀS 9H30 DO DIA 31 DE MAIO DE 2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 
ÀS 10H00 DO DIA 31 DE MAIO DE 2023
ARARAQUARA, 16 DE MAIO DE 2023

GERALDO RUSKE FILHO
PREGOEIRO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 

REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDI-
VIDUAL – MEI conforme previsão do Art 48 da LC 
123/06 e 147/14
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
31/2023 - Processo nº 1.325/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL PARA DIVULGAÇÃO DE 
EVENTOS DE INTERESSE PÚBLICO, conforme 
condições e especificações contidas no Edital e seus 
anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site 
da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: 
http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-concor-
rencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br a 
partir do dia 18/05/2023.
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 
09:00 horas do 18/05/2023.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 
horas do dia 31/05/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 
09:01 horas do dia 31/05/2023.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: às 09:30 horas do dia 31/05/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE,  
EM 17 DE MAIO DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 061/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 304/2023 - TIPO DE LICITAÇÃO: Menor 
preço por item. - OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA, CORRETIVA E SERVIÇOS DE INSTA-
LAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, IN-
CLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, MATERIAIS DE LIMPEZA, 
FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
PARA AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE, 
UPA, CENTRO ODONTOLOGICO E CONSUL-
TÓRIOS, AMBULATORIOS DST, CAPS, SER-
VIÇO SOCIAL, AMEM, FARMÁCIAS, TRANS-
PORTE MÉDICO, ENDEMIAS, VIGILANCIAS 
EM SAÚDE E SECRETARIA DA SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE TUPÃ/SP, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. ABERTURA: 02/06/2023, 
às 08h30min. O edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no Depto de Licitação, no 
Paço Municipal, localizado na Praça da Ban-
deira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã 
(SP), ou através do telefone (0XX14) 3404-
1000, de segunda a sexta-feira, das 07h30min 
às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no 
site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 17/05/2023. 
Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

En contra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jacupiranga, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
026/2023 em regime de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/
LOTE, objetivando a aquisição de materiais de papelaria e expediente para uso da Secretaria de 
Educação e escolas vinculadas, pelo período de 12 (doze) meses.
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identifi cado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min do dia 
17/05/2023.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 09h30min do dia 
31/05/2023.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min do dia 
31/05/2023.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.sp.gov.
br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço. Municipal sito 
à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – SP – CEP 11940-
000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@
jacupiranga.sp.gov.br ou telefone/fax (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 17 de Maio de 2023. 
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

OBJETO: Alienação (venda) de imóveis de propriedade do CREA-SP, nas seguintes cidades 
do Estado de São Paulo: Bauru, Campinas, Presidente Prudente e Limeira. Os endereços e as 
características dos imóveis encontram-se detalhados no Edital e seus anexos. Os imóveis serão 
alienados (vendidos) em quatro lotes de forma distinta. Data e hora do Leilão: 06/06/2023, às 10 
horas no site https://www.lanceleiloes.com.br/. Edital disponível nos sites https://www.creasp.org.
br/licitacoes-em-andamento e https://www.lanceleiloes.com.br/, bem como na sede do CREA-SP, 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 8º Andar, Pinheiros, São Paulo, SP, das 8h30min 
às 16h30min.

São Paulo, 17 de maio de 2023.
Evandro Vieira Gonçalves

Gerência de Gestão da Contratação – GGC
Portaria nº 058/2022 – SUPADF

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº L-017/2023 
LEILÃO Nº 002/2023 
TIPO: MAIOR LANCE

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 047/2023 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 18/05/2023 à 25/05/2023, das 08:00 às 12:00 horas e 
das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, 
Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo 
site https://www.famesp.org.br/licitacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação de 
Proposta Comercial para futura contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado do Serviço de 
Reabilitação Lucy Montoro de Botucatu, período de 12 meses, conforme as especificações 
constantes no Anexo I desta Solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B3gazetasp.com.br
Quinta-feira, 18 De maio De 2023 Economia

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00320/23, Processo 
SIAFEM,20230027432 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00136, Oferta de Compra 
092301090572023OC00295 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de SERINGA DESC. P/ BOMBA SERINGA (50 ML, 20 ML, 10 ML,), EQUIPO EXTENSOR P/ BOMBA 
SERINGA (120/150 CM., 150 CM., 150CM, FOTOSSENSIVEL), COM CESSÃO DE COMODATO 
DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO ACESSÓRIOS E INSUMOS QUE LHE SEJAM INERENTES E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, cuja sessão pública será realizada no dia 31/05/2023 09:00:00 horas. O edital na 
íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar 
desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00351/23, Processo 
SIAFEM,20230346443 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00885, Oferta de Compra 
092301090572023OC00405  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de  PATINHO MOÍDO, ALCATRA EM BIFE, ALCATRA EM ISCAS OU CUBOS, 
MÚSCULO MOÍDO OU EM CUBOS, COXÃO MOLE EM BIFE, COXÃO MOLE EM ISCAS 
OU CUBOS, cuja sessão pública será realizada no dia 01/06/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a 
contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: AMANDA DE SOUZA SILVA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00384/23, Processo 
SIAFEM,20230348528 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00898, Oferta de Compra 
092301090572023OC00446  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de  MÓDULO DE TCM, MÓDULO DE MALTODEXTRINA PARA ESPESSAR 
ALIMENTOS, FORM.PEDÁTRICA A BASE DE SOJA.PÓ.SA, FORM.POLI.PEDIÁTRICA.1.0 0 A 
12 MESES LÍQUIDA.SA, FORM.ENT.POLI.DIABETES.0.9.SA, SIMBIOTICO, FORM.ENT.POLI.
HIPERPROTEICA (≥ 20%).1.5.500ML.SF, FORM.PEDIÁT, cuja sessão pública será realizada no dia 
01/06/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e
www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: RENATA INACIO 
DA SILVA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00455/23, Processo
SIAFEM,20230004681 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00024, Oferta de Compra
092301090572023OC00494 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição
futura e eventual de FILTRO P/REMOÇÃO DE LEUCÓCITOS CONCENTRADO
DE (HEMÁCIAS, PLAQUETAS), cuja sessão pública será realizada no dia 31/05/2023
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br
e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio
da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO:
GABRIELA RODRIGUES CARDOSO e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 010/2023 – Processo Licitatório nº 039/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS, CONSTANTES NA 
TABELA CMED/ANVISA, GENÉRICOS, DISTRIBUÍDOS EM FORMA DE LOTES: COMPRIMIDOS; 
SACHÊS; PSICOTRÓPICOS; CREMES, POMADAS, GEL, SOLUÇÕES; SUSPENSÕES (ORAL E 
TÓPICA) E INJETÁVEIS PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DE ACORDO COM PRESCRI-
ÇÃO MÉDICA, COM ENTREGAS PACELADAS, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS E NÃO PADRONIZADOS, conforme especificações do Anexo I do edital.
Considerando que foi analisado todo o trâmite processual e constatou-se que houve equívoco de 
parametrização por parte do sistema de pregão presencial que o Município utiliza quanto à habilita-
ção para ofertar lances de todos os proponentes, prejudicando o caráter competitivo do certame, os 
autos foram enviados para assessoria jurídica para manifestação que orientou revogar o certame 
licitatório. Portanto o Diretor do Departamento de Saúde decidiu revogar a licitação.
Considerando que foi aberto o prazo recursal “in albis”, revoga-se a presente licitação.
Data da revogação: 17/05/2023.

Itajobi/SP, 17 de maio de 2023.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal

KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitação

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS 010/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO 100686/2022. NOTIFICO AS EMPRESAS CREDENCIADAS 
NA TOMADA DE PREÇO 010/2023 QUE A ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA OCORRERÁ EM 22 DE MAIO DE 2023 AS 08:30 HORAS.

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS 011/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO 101113/2022. NOTIFICO AS EMPRESAS CREDENCIADAS 
NA TOMADA DE PREÇO 011/2023 QUE A ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA OCORRERÁ EM 22 DE MAIO DE 2023 AS 10:30 HORAS.

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS 014/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DOIS TRECHOS DA RUA SÃO JOÃO, NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO 101289/2022. NOTIFICO AS EMPRESAS CREDENCIADAS 
NA TOMADA DE PREÇO 014/2023 QUE A ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA OCORRERÁ EM 22 DE MAIO DE 2023 AS 13:30 HORAS.

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
E REMARCAÇÃO COM NOVA DATA
CONCORRÊNCIA N° 03/2023

O Município de Nova Odessa, neste ato representado por sua Secretária 
Municipal de Obras, Projetos e Planejamento Urbano, na qualidade de 
Titular da Pasta Requisitante e autoridade competente por deflagrar 
e bem assim futuramente homologar o certame requisitado, em tempo 
hábil, torna público a SUSPENSÃO da data de abertura da sessão pública 
do Concorrência Pública n° 03/2023, que ocorreria no próximo dia 
19/05/2023, às 09h00, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de Pavimentação Asfáltica 
e drenagem de águas pluviais do loteamento Chácaras Reunidas 
Anhanguera do município de Nova Odessa-SP. A suspensão se mostrou 
necessária, tendo em vista as necessidades internas de adequação de 
cláusulas no instrumento convocatório e sua consequente republicação. 
Sendo assim, fica desde já remarcada a nova data de abertura da sessão 
pública de abertura da Concorrência Pública n° 03/2023, para ocorrer 
no próximo dia 19/06/2023, às 09h00, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Nova Odessa, sito à Avenida João Pessoa, n° 777, Centro, 
CEP: 13.380-017. O conteúdo do edital na íntegra poderá ser acessado 
disponível no website oficial da Prefeitura Municipal de Nova Odessa. 
Publique-se.

Nova Odessa, 17 de maio de 2023. 
Miriam Cecília Lara Netto

Secretária de Obras, Projetos e Planejamento Urbano
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, torna público a ABERTURA do 
edital de licitação na modalidade Concorrência Pública n° 04/2023, 
oriundo do Processo Administrativo n° 5512/2023, que será realizada 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, situada a 
Avenida João Pessoa, 777, Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 13380-017, 
iniciando-se a sessão no dia 04/07/2023, às 14h00, e tem por objeto a 
contratação de Agência de propaganda para a prestação de serviços 
de comunicação, divulgação, publicidade e marketing para toda a 
administração pública municipal. O referido edital estará disponível 
para download no seguinte link de acesso: https:// transparência. smarapd.
novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11 ou no sítio da Prefeitura: http://www.
novaodessa.sp.gov.br/Default.aspx - “serviços online/licitações”.

Nova Odessa, 17 de maio de 2023.
ROBSON FONTES PAULO

Secretário de Governo

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
Clipping Eletrônico e análise qualitativa de exposições de imagens, 
sendo Contrato durante o período de 12 (doze) meses. O edital está 
disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet 
www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, 
diretamente a Pregoeira Sra. Natalia Alves dos Reis, na sala de 
reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio 
Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 
09:00 horas do dia 30 de maio de 2023. Informações através dos 
telefones nºs.: (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 17 DE MAIO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023 - EDITAL Nº 082/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de arame, barra chata, cantoneira, chapa de aço e 
outros materiais para construção, para uso em diversas Secretarias, 
através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas 
pelo prazo de 12(doze) meses, com prazo de cada entrega em 
até 10 (dez) dias. Anexo I do processo licitatório. O edital está 
disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet 
www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, 
diretamente ao Pregoeiro Sr. Everton Elias Martins, na sala de 
reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio 
Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 
09:00 horas do dia 30 de maio de 2023. Informações através dos 
telefones nºs.: (19) 3834-9208 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 17 DE MAIO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO
(Edital alterado na unidade de medida)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2023 - EDITAL Nº 066/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO n.º 2962-PG/2020 – MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2023 – EDITAL Nº 
027/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA REFORMA, 
MAUTENÇÃO E ACESSIBILIDADE DOS BANHEIROS DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
URBANO DE JAHU. 
ENTREGA DE ENVELOPES E INÍCIO DA SESSÃO: 06 de junho de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 18 de maio de 2023, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD novo 
primeiro uso ou pendrive; no site www.jau.sp.gov.br/licitacoes – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone 
(14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 17 de maio de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUE-
NO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
n° 147 de 07/08/2014.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA DEFESA CIVIL E 
VIGIAS.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 02/06/2023 ÀS 08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLICA: 
02/06/2023 ÀS 09H00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUE-
NO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
n° 147 de 07/08/2014.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA GUARDA MUNI-
CIPAL.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 02/06/2023 ÀS 13H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLICA: 
02/06/2023 ÀS 14H00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUE-
NO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
n° 147 de 07/08/2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 05/06/2023 ÀS 08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLICA: 
05/06/2023 ÀS 09H00.

OS INTERESSADOS PODERÃO ADQUIRI-LO JUNTO AO SETOR DE 
SUPRIMENTOS, EM CD-ROM A SER RETIRADO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: SITO À RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 158 – CENTRO, PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, MEDIANTE ENTREGA, DE MÍDIA 
VIRGEM, OU NA FORMA IMPRESSA MEDIANTE O PAGAMENTO DE R$ 
10,00 (DEZ REAIS), A SER EFETUADO NO SETOR DE ARRECADAÇÃO, 
NO MESMO ENDEREÇO OU AINDA, GRATUITAMENTE, ATRAVÉS DE 
“DOWNLOAD” JUNTO A “HOME PAGE” DESTA PREFEITURA, NA INTER-
NET, NO ENDEREÇO DE ACESSO HTTP://WWW.CABREUVA.SP.GOV.
BR OU WWW.NOVOBBMNET.COM.BR.

CABREÚVA, 17 DE MAIO DE 2023
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 352ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 352ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, CEP 05425-020, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.1, do Termo de Se-
curitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assem-
bleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 05 de junho de 2023 às 14h00min, de forma exclusiva-
mente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar 
o não Vencimento Antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, e consequentemente do CRI, em razão 
do descumprimento pela Devedora do Índice Financeiro previsto na cláusula 6.2.1, item (xxiii) do Instrumento Par-
ticular De Escritura Da 6ª Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Em 
Série Única, Para Colocação Privada, Da Helbor Empreendimentos S.A., celebrado em 16 de março de 2021 (“Escri-
tura de Emissão das Debêntures”); (ii) Caso aprovado o item (i) acima, aprovar um perdão prévio (waiver), nos ter-
mos da cláusula 6.2.4 Escritura de Emissão das Debêntures; (iii) Aprovar a celebração de aditamento ao Termo de 
Securitização a fi m de adequar as regras previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI à nova Resolução 
CVM 60, autorizando assim as seguintes alterações: (i) atualização da denominação do termo defi nido para Assem-
bleia Especial de Investidores, e (ii) alteração das cláusulas 11.4 e 11.4.3 do Termo de Securitização, a fi m de ajus-
tar o prazo de convocação e o procedimento de publicação, de forma que passem a vigorar com a seguinte redação: 
“11.4. A convocação da Assembleia Especial dar-se-á mediante publicação de edital no site utilizado pela Emissora 
para a divulgação de suas informações societárias, sendo que a primeira convocação da Assembleia Especial deve-
rá ocorrer com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência.” “11.4.3. A Assembleia Especial de Investidores dos CRI 
deverá ser realizada em data anterior àquela em que se encerra o prazo para a Emissora manifestar-se no âmbito 
da Escritura de Emissão das Debêntures, desde que respeitado o prazo de convocação mencionado na Cláusula 11.4 
acima, de 20 (vinte) dias a contar da data da publicação relativa à convocação.”; (iv) Aprovar a alteração da cláu-
sula 6.2.1 do Termo de Securitização, para prever que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário deverão convocar Assem-
bleia Especial na ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, no prazo de até 5 (cin-
co) Dias Úteis, contados da ciência, passando a referida cláusula a vigorar com a seguinte redação: “6.2.1. Na ocor-
rência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, a Emissora e/ou o Agente Fiduciário deverá, 
em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da ciência, pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, da ocorrência de referi-
do evento, convocar uma Assembleia Geral de Titulares de CRI, para deliberar sobre a orientação a ser tomada pela 
Securitizadora em relação a eventual declaração do vencimento antecipado das Debêntures, observados os quóruns 
de instalação e deliberação previstos neste Termo de Securitização.” (v) Autorização à Emissora e ao Agente Fidu-
ciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O mate-
rial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remo-
ta e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titula-
res dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fidu-
ciário gtm@vortx.com.br | rts@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videocon-
ferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. 
A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e 
por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifes-
tação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 
60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 18 de maio de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

FORTUNE INVESTMENT S.A.
CNPJ n° 40.071.527/0001-21 e NIRE n° 3530056102-3

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2023.
1.DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2023, ás 14:00 horas, na sede da FORTUNE INVESTMENT S.A., (“Companhia”) localizada à Rua das Esmeraldas, n° 606 - 8° Andar – Conj. 
81 – Bairro Jardim – Santo André/SP, CEP: 09090- 770. 2.CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, em razão do que fica dispen-
sada a convocação, nos termos do Art.124, § 4° da Lei n° 6.404/76, conforme assinatura no Livro de Presença de Acionistas. 3.COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Presidente Sr. José 
Carlos Orosco e secretária pela Sra. Camila Brandão Sarem. 4.ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aprovação da 1ª (primeira) emissão privada de debêntures simples, pela Companhia (“Debêntures” e 
“Emissão”), em série única, com garantias, não conversíveis em ações, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Oferta1”) ; (ii) a aprovação da 2ª (segunda) emissão privada de debêntures 
simples pela Companhia (“Debêntures” e “Emissão”), em série única, com garantias, conversíveis em ações no montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) (“Oferta2”); (iii) a aprovação da 3ª 
(terceira) emissão privada de debêntures simples pela Companhia (“Debêntures” e “Emissão”), em série única, com garantias, conversíveis em ações no montante de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 
(“Oferta3”); e (iv) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos, ratifique os atos já praticados e celebre todos os documentos, inclusive aditamentos, se for o caso, necessá-
rios para a efetivação da Emissão e da Oferta. 5.CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: Os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 
6.DELIBERAÇÕES: Após os debates, os acionistas presentes detentores da totalidade das ações com direito a voto, por unanimidade e sem quaisquer restrição, deliberaram o que segue: 6.1 Aprovar a reali-
zação da 1º Emissão, na forma do Anexo I com as características descritas abaixo: a. Número da Emissão. A Emissão representa a 1º (primeira) emissão privada de debêntures simples, não conversíveis em 
ações. b. Espécie. As debêntures serão da espécie não quirografária e   com garantias , nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. c. Montante da Emissão. O montante total da emissão 
será de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo); d. Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será 31 de 
março de 2023 (“Data de Emissão”); e. Quantidade de Debêntures e Número de Série. Serão emitidas até 100 (cem) Debêntures. A emissão será realizada em série única; f. Valor Nominal Unitário. O valor 
nominal unitário das Debentures será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); g. Prazo e Data de Vencimento. O vencimento final das Debêntures com venci-
mento em 24(vinte e quatro) meses da data da contratação pelo debenturista (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de amortização antecipada facultativa parcial e res-
gate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, em conformidade com a Escritura; h. Colocação. As Debêntures da Primeira Emissão serão emitidas para colocação privada, sem qualquer esforço de 
venda perante investidores realizado por instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários; i. Forma e Conversibilidade. As Debêntures serão da forma nominativa, sem garantia 
e não conversíveis em ações da Companhia, sem emissão de cautelas ou certificados; j. Garantia. As debentures têm como garantia os estoques e créditos de carbono oriundos do Bioma Amazônico, lastreados 
nas propriedades de titularidade da emissora, devidamente registradas em balanço e livros contábeis, bem como suas relações contratuais com as empresas certificadoras que de principio já garantem a aqui-
sição antecipada de quantitativo mínimo de 20.000.000 Ton/Co² (vinte milhões de toneladas de Co²) ao valor mínimo de 8 dólares americanos por tonelada; k. Subscrição e Integralização. As Debêntures serão 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição sem a interferência de instituição financeira integrante do sistema de distribuição, podendo ser colocadas com ágio ou deságio, a ser 
definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures; l. Amortização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago integralmente em uma única parcela na Data de 
Vencimento; m. Remuneração e Atualização Monetária. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Emissão, incidirão juros remuneratórios correspondentes à taxa de 2,50% a/m(bruto), 
descontando-se as taxas administrativas (por volta de 0,39%), perfazendo taxa efetiva real de 2,11%; n. Perfil do Investimento: Debenturistas de perfil moderado; o. Pagamento do Principal e dos Juros 
Remuneratórios. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago integralmente em uma única parcela na Data Final do Vencimento. ( em até 5 dias uteis da data do vencimento); p. Local de Pagamento: 
Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures da Primeira Emissão serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando- se da conta da plataforma soya coin, em tokens de criptoativos soya 
coin, de titularidade do(s) Debenturista(s) indicada(s) pelo (s) Debenturista(s) ou outra conta corrente que o Debenturista(s) desejar em até 5 (cinco) dias úteis antes do respectivo pagamento (“Local de Paga-
mento”), se a(s) conta(s) não for(em) informada(s) até a data do pagamento, os pagamentos serão realizados pela Emissora em sua sede. – local de pagamento – plataforma soya coin. ( poderão de acordo 
com a regulamentação); q. Encargos Moratórios. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debên-
tures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros acumulativos de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, bem como de multa não compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Mora-
tórios”). r. Publicidade: Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Primeira Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos titulares das Debêntures da Primeira 
Emissão, serão publicados em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, conforme estabelecido no artigo 289 da Lei das S.A., devendo a emissora comuni-
car os debenturistas a respeito da publicação na data da realização. s. Comprovação de Titularidade das Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures da Primeira Emissão será 
comprovada pelo Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Companhia; t. Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, observado o disposto no parágrafo 3º do 
artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia ou ser novamente colocadas no mercado. As Debên-
tures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos da Escritura, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmo Juros Remuneratórios das demais Debêntures em circulação; 
u. Amortização Antecipada Facultativa e Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá realizar, a qualquer tempo: (í) a amortização antecipada facultativa parcial, limitada a 98% (noventa e 
oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures. v. Vencimento Antecipado. Os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) não poderão declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações cons-
tantes da Escritura e exigir o imediato pagamento pela Companhia do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro 
rata temporis a partir da Data de Emissão até a data do efetivo pagamento. w. Destinação dos Recursos. Os recursos provenientes da captação por meio da Primeira Emissão serão destinados a compra de 
quaisquer ativos, inclusive financeiros, de acordo com legislação vigente e em conformidade com o Estatuto Social da Companhia. 6.2. Aprovar a realização da 2º Emissão, na forma do Anexo II com as carac-
terísticas descritas abaixo: a. Número da Emissão. A Emissão representa a 2º (segunda) emissão privada de debêntures simples, conversíveis em ações. b. Espécie. As debêntures serão da espécie não 
quirografária e com garantias, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; c. Montante da Emissão. O montante total da emissão será de até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo); d. Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será 31 de março de 2023 (“Data de Emissão”); e. Quantida-
de de Debêntures e Número de Série. Serão emitidas até 100 (cem) Debêntures. A emissão será realizada em série única; f. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debentures será de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); g. Prazo e Data de Vencimento. O vencimento final das Debêntures com vencimento em 36(trinta e seis) meses da data 
da contratação pelo debenturista (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de amortização antecipada facultativa parcial e resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures, em conformidade com a Escritura; h. Colocação. As Debêntures da Segunda Emissão serão emitidas para colocação privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores realizado por 
instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários; i. Forma e Conversibilidade. As debêntures serão da espécie quirografária subordinada e sem garantias, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; j. Garantia. As debentures têm como garantia os estoques e créditos de carbono oriundos do Bioma Amazônico, lastreados nas propriedades de titularidade da 
emissora, devidamente registradas em balanço e livros contábeis, bem como suas relações contratuais com as empresas certificadoras que de principio já garantem a aquisição antecipada de quantitativo míni-
mo de 20.000.000 Ton/Co² (vinte milhões de toneladas de Co²) ao valor mínimo de 8 dólares americanos por tonelada. k. Subscrição e Integralização. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato de subscrição sem a interferência de instituição financeira integrante do sistema de distribuição, podendo ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de 
subscrição das Debêntures; l. Amortização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago integralmente em uma única parcela na Data de Vencimento; até 5 dias uteis da data 
do vencimento. m. Remuneração e Atualização Monetária. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Emissão, incidirão juros remuneratórios correspondentes à taxa de 4,10% a/m.(bruto), 
descontando-se as taxas administrativas (por volta de 0,49%), perfazendo taxa efetiva real de 3,61%. n. Perfil do Investimento: Debenturistas de perfil arrojado. o. Pagamento do Principal e dos Juros Re-
muneratórios. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago integralmente em uma única parcela na Data Final do Vencimento. p. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures 
da Primeira Emissão serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando- se da conta corrente da plataforma soya coin de titularidade do(s) Debenturista(s) indicada(s) pelo (s) Debenturista(s) 
ou outra conta corrente que o Debenturista(s) desejar em até 5 (cinco) dias úteis antes do respectivo pagamento (“Local de Pagamento”), se a(s) conta(s) não for(em) informada(s) até a data do pagamento, os 
pagamentos serão realizados pela Emissora em sua sede. – local de pagamento – plataforma soya coin. Idem a anterior. q. Encargos Moratórios. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impon-
tualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros acumulativos de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor devido, independen-
temente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”). r. Publicidade: Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Segunda 
Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos titulares das Debêntures da Primeira Emissão, serão publicados em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede 
da companhia, conforme estabelecido no artigo 289 da Lei das S.A., devendo a emissora comunicar os debenturistas a respeito da publicação na data da realização. s. Comprovação de Titularidade das 
Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures da Segunda Emissão será comprovada pelo Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Companhia; t. Aquisição Facultativa. A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão ser cance-
ladas, permanecer na tesouraria da Companhia ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos da Escritura, se e quando reco-
locadas no mercado, farão jus aos mesmo Juros Remuneratórios das demais Debêntures em circulação; u. Amortização Antecipada Facultativa e Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia po-
derá realizar, a qualquer tempo: (i) a amortização antecipada facultativa parcial, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures. v. Vencimento Antecipado. Os titulares das 
Debêntures (“Debenturistas”) não poderão declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura e exigir o imediato pagamento pela Companhia do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis a partir da Data de Emissão até a data do efetivo pagamento. w. Destinação dos Re-
cursos. Os recursos provenientes da captação por meio da Segunda Emissão serão destinados a compra de quaisquer ativos, inclusive financeiros, de acordo com legislação vigente e em conformidade com o 
Estatuto Social da Companhia. 6.3. Aprovar a realização da 3º Emissão, na forma do Anexo III com as características descritas abaixo: a. Número da Emissão. A Emissão representa a 3º (segunda) emissão 
privada de debêntures simples, conversíveis em ações. b. Espécie. As debêntures serão da espécie não quirografária e com garantias, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; c. 
Montante da Emissão. O montante total da emissão será de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo); d. Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos 
legais, a data da emissão das Debêntures será 31 de março de 2023 (“Data de Emissão”); e. Quantidade de Debêntures e Número de Série. Serão emitidas até 100 (cem) Debêntures. A emissão será reali-
zada em série única; f. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debentures será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); g. Prazo e Data de 
Vencimento. O vencimento final das Debêntures com vencimento em 36(trinta e seis) meses da data da contratação pelo debenturista (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento anteci-
pado e de amortização antecipada facultativa parcial e resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, em conformidade com a Escritura; h. Colocação. As Debêntures da Terceira Emissão serão 
emitidas para colocação privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores realizado por instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários; i. Forma e Conversibilida-
de. As debêntures serão da espécie quirografária subordinada e com garantias, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; j. Garantia. As debentures têm como garantia os estoques e 
créditos de carbono oriundos do Bioma Amazônico, lastreados nas propriedades de titularidade da emissora, devidamente registradas em balanço e livros contábeis, bem como suas relações contratuais com 
as empresas certificadoras que de principio já garantem a aquisição antecipada de quantitativo mínimo de 20.000.000 Ton/Co² (vinte milhões de toneladas de Co²) ao valor mínimo de 8 dólares americanos por 
tonelada. k. Subscrição e Integralização. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição sem a interferência de instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição, podendo ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures; l. Amortização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário das Debên-
tures será pago integralmente em uma única parcela na Data de Vencimento; m. Remuneração e Atualização Monetária. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Emissão, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à taxa de 4,30% a/m (bruto), descontando-se as taxas administrativas (por volta de 0,30%), perfazendo taxa efetiva real de 4,00%. n. Perfil do Investimento: Debenturistas de 
perfil arrojado. o. Pagamento do Principal e dos Juros Remuneratórios. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago integralmente em uma única parcela na Data Final do Vencimento. p. Local de 
Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures da Terceira Emissão serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando- se da conta corrente da plataforma soya coin de titularida-
de do(s) Debenturista(s) indicada(s) pelo (s) Debenturista(s) ou outra conta corrente que o Debenturista(s) desejar em até 5 (cinco) dias úteis antes do respectivo pagamento (“Local de Pagamento”), se a(s) 
conta(s) não for(em) informada(s) até a data do pagamento, os pagamentos serão realizados pela Emissora em sua sede. – local de pagamento – plataforma soya coin. q. Encargos Moratórios. Sem prejuízo 
dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros 
acumulativos de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 1% (um por 
cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”). r. Publicidade: Todos os anúncios, avisos e demais atos e 
decisões decorrentes desta Terceira Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos titulares das Debêntures da Primeira Emissão, serão publicados em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que esteja situada a sede da companhia, conforme estabelecido no artigo 289 da Lei das S.A., devendo a emissora comunicar os debenturistas a respeito da publicação na data da realização. s. 
Comprovação de Titularidade das Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures da Terceira Emissão será comprovada pelo Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Com-
panhia. t. Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos 
termos da Escritura, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmo Juros Remuneratórios das demais Debêntures em circulação; u. Amortização Antecipada Facultativa e Resgate Antecipado 
Facultativo Total. A Companhia poderá realizar, a qualquer tempo: (i) a amortização antecipada facultativa parcial, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures. v. Ven-
cimento Antecipado. Os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) não poderão declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura e exigir o imediato pagamento pela Companhia 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis a partir da Data de Emissão até a data do efetivo 
pagamento. Destinação dos Recursos. Os recursos provenientes da captação por meio da Terceira Emissão serão destinados a compra de quaisquer ativos, inclusive financeiros, de acordo com legislação 
vigente e em conformidade com o Estatuto Social da Companhia. 6.4. Autorizar expressamente a Diretoria da Companhia para: (i) praticar todos os atos necessários à publicação e ao arquivamento desta ata; 
(ii) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures; (iii) celebrar a Escritura e quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, incluindo eventuais aditamentos à Escritura e a esses do-
cumentos; (iv) praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, especialmente, mas não se limitando, no que se refere à contratação de quaisquer prestadores de 
serviços relacionados à Emissão podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (v) tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora toma-
das. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por 
todos assinada. Esta ata é cópia fiel do original que se encontra transcrita no livro próprio arquivado na sociedade. Santo André, 20 de abril de 2023. JOSÉ CARLOS OROSCO (Presidente da AGE/Acionista); 
CAMILA BRANDÃO SAREM (Secretária da AGE/Acionista). JUCESP Protocolo  nº 0.774.939/23-0 – Data do Arquivamento 08/05/2023 – Gisela Simiema Ceschin (Secretária Geral).
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